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(art 72, inciso Vill da Lei n" 14 133, de 011041202-\

c
CONSIDERANDO que, a presente contratação emergencial _-ecorrr: necessidad

urgente de garantir a continuidade dos serviços de manutenÇâ: prerenti
melhoria e ampliação do sistema de iluminaÇão pública do Municípic de lg ratLt

corre
/CE, os quais

se encontram descobertos de contrato regular desde o início da atLal lestão municipal;

CONSIDERANDO que, constata-se que o contrato anterior venceu s lm que houvesse
a prorrogaÇão contratual ou realtzação tempestiva de novo procedirne'to lici atório, resultando
em vácuo contratual em um serviço essencial. Tal situação clmprome.e diretamente a
regularidade da gestão pública e a prestaÇão de serviço indispensável à pop rlação;

CONSIDERANDO que, Nesse contexto, não é razoável ou lerSalme nte admissível a
paralisaçáo dos serviços de iluminação pública, uma vez qu:r tal descontinuidade
comprometeria aspectos fundamentais como: segurança urbana e : atrim )nial: mobilidade
noturna e acessrbilidade. qualidade de vida e bem-estar da população; manutenção de
espaÇos públicos e praças. reduÇão de acidentes e criminalidad€,;

CONSIDERANDO a previsão orçamentária e a existência dt: rerourso:;financeiros para
custeio das despesas decorrentes do tnteresse público a ser atendirjo:

AUTORIZO a contrataÇão da empresa COSAMPA CONSTRU(IOES LTDA, com sede
na Rua lVanuel Aguiar Pontes. no 1354. Bairro Boa Vista, Fortaleza, E:;tado rlo Ceará, inscrita
no CNPJ sob o no 03 006 548/0001-37, pera execuÇão dos serviços obje1o da DISPENSA
LICITAÇÃO N". 2025.03.10.01-SEINFRA, por ter apresentado a prop( sta de MENOR
PREÇO GLOBAL. e devidanrente comprovado de que preenche os ret;uisitor; de habilitação e
qualiÍicação mínima necessária, nos termos art. 72, incisos V e Vl, da Lr:i no. 14133, de
0110412021 Por frm, determino que o extrato decorrente do contrato s,:ja div rlgado e mantido
à disposição do públrco no sítio eletrônico oficial do Município dr: lguatu/CE, conforme
estabelece o paráqrafo único do ad..72da Lei no. 14.133, deO1lO4l2O21.
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